
?L0- 6 33já201ª3. 

“gg; Prefeitura Municipal de Andradas, Minas Gerais 
Praça Vinte e Dois de F evereiro, s/nº - CEP 37795-000 — CNPJ nº 17.884.412/0001-34 

i g" " à ?  Fone: (35) 3739-2000— endereço eletrônico: abinete wandradasm . ov.br 
“ ( & q  *" a“! $$$/7 Sítio oficial na internet: www.andradasm . ov.br 

“(fg—ª;;â'ÃÍQ—Éâx/ 
JK 

Ofício n.º 901/2019/Gabinete do Prefeito 

Andradas, 31 de dezembro de 2019. 

Assunto: encaminha 

Prezado Senhor, 

Encaminho para registro e arquivo da Secretaria dessa nobre 

Casa a Lei Ordinária sancionada, abaixo relacionada: 

» Lei Ordinária [Lª 1935: de 31 de dggçmbro de 2019, 

que: 

“Autoriza desafetação de bens imóveis do Município para 

fim de concessão”. 

Atenciosamente 

Excelentíssimo Senhor _Czrªaúíazrã—Múhldpal de Andrada—S'] 

t o a d o  
Marcio Donizete Teodoro P " º º C 
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